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RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 843, DE 9 DE ABRIL DE 2021

Altera a Resolução CONTRAN nº 691, de 27 de setembro de

2017, que dispõe sobre o exame toxicológico de larga janela de

detecção, em amostra queratínica, para a habilitação,

renovação ou mudança para as categorias C, D e E, decorrente

da Lei nº 13.103, de 02 de março de 2015.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que lhe conferem

os incisos I, X e XV do art. 12, o art. 141 e os §§1º e 7º do art. 148-A, todos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro

de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), com base no que consta nos autos do processo

administrativo nº 50000.007550/2021-61, resolve:

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução CONTRAN nº 691, de 27 de setembro de 2017, que

dispõe sobre o exame toxicológico de larga janela de detecção, em amostra queratínica, para a

habilitação, renovação ou mudança para as categorias C, D e E, decorrente da Lei nº 13.103, de 02 de

março de 2015.

Art. 2º A Resolução CONTRAN nº 691, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 9º ................................................................

§ 1º A validade do exame toxicológico será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da

coleta da amostra, podendo seu resultado ser utilizado neste período para todos os fins previstos no caput.

§ 2º O prazo de validade previsto no § 1º também se aplica ao exame de que trata o § 2º do art.

148-A do CTB." (NR)

"Art. 15. A hipótese de o exame previsto no § 2º do art. 148-A do CTB acusar o consumo pelo

condutor de qualquer uma das substâncias constantes do Anexo I desta Resolução, em níveis que

configurem o uso da substância detectada, acarretará a suspensão do direito de dirigir pelo período de 3

(três) meses, condicionado o levantamento da suspensão à inclusão, no RENACH, de resultado negativo

em novo exame ou ao cumprimento da penalidade, sendo vedada a aplicação de outras penalidades,

ainda que acessórias." (NR)

"Art. 16. No caso de o condutor ser reprovado no exame toxicológico, fica-lhe garantido o direito

de contraprova e de recurso administrativo, sem efeito suspensivo, nos termos do § 4º do art. 148-A do

CTB." (NR)

"Art. 21. A direção de veículo para o qual seja exigida habilitação nas categorias C, D ou E por

condutor com idade inferior a 70 (setenta) anos sem realizar o exame toxicológico após 30 (trinta) dias do

vencimento do prazo estabelecido no § 2º do art. 148-A do CTB configura infração prevista no art. 165-B do

CTB.

§ 1º Ao condutor enquadrado no caput, cujo prazo de vencimento do exame toxicológico

periódico exigido no § 2º do art. 148-A do CTB tenha se expirado antes de 12 de abril de 2021, será

concedido o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da entrada em vigor desta Resolução, para a realização do

exame.

§ 2º Incorre na mesma penalidade descrita no caput o condutor que exerce atividade

remunerada ao veículo e não comprova a realização do exame toxicológico periódico exigido pelo § 2º do

art. 148-A do CTB após 30 (trinta) dias do vencimento do prazo estabelecido, por ocasião da renovação do

documento de habilitação nas categorias C, D ou E, conforme previsto no parágrafo único do art. 165-B do

CTB.



§ 3º Não se aplica a penalidade prevista no § 2º ao condutor da categoria C, D ou E que exerce

atividade remunerada ao veículo pela não realização do exame toxicológico periódico exigido no § 2º do

art. 148-A do CTB cujo prazo de vencimento tenha se expirado antes de 12 de abril de 2021.

§ 4º A mudança de categoria dos condutores das categorias C, D ou E para as categorias A e/ou

B até a data da renovação da CNH afasta a aplicação da sanção referida no parágrafo único do art. 165-B

do CTB.

§ 5º Cabe aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, às

autoridades de trânsito ou seus agentes consultar a base de dados do RENACH para verificar a realização

do exame para a eventual imposição das sanções legais.

§ 6º Os exames previstos no § 2º do art. 148-A do CTB somente serão exigidos para os

motoristas que já tenham realizado o exame toxicológico de que trata esta Resolução." (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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